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Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÚMERO 920, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988 

Declara de utilidade p~bl ica a SOCIED~ 

DE AMIGOS DO BAIRRO DO PEREQU~-AÇÚ OE 

UBATUBA. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Munici-
1 li 

pai da Est~ncia Balne~ria de Ubatuba, Estado de são Paulo, usando 
1 1 

das atribuiç~es que lhe ~ão conferidas por Lei. 
li 

F A Ç O S A B E R que a C~mara Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo I~ - Fica declarada de utilidade p~bl ica a SOCIEDADEA AMI

GOS DO BAIRRO DO PEREQUÊ-AÇÚ DE UBATUBA, com sede nes 

te Municfpio, nos termos da Lei Municipal nº 788, de 
1 

12 de novembro de 1985. 

Artigo 22 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação. 

Ubatuba, 

.. 
I 

Pedro Pau lo 

._Registrada e publicada na Diretoria de Expe-

diente do Gabinete do Prefeito 1988. 
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